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Os Preços dos Materiais

TTI M  dos aspectos menos ventilados do Orça- 
v - /  m ento são as superfetações das despesas.

Geralmente, quem atenta para o Orçamento, 
lim ita conclusões ao que pode inferir do balanço 
entre a receita e a despesa.

Se se configura o equilíbrio, tudo vai bem . 
Se se anuncia superávit substancial, a situação é 
de ouro sôbre azul. Se, ao contrário, está previsto 
um déficit de monta, as perspectivas parecem de- 
,sanimadoras, o futuro esconde-se por trás de nu
vens sombrias e os responsáveis pelas finanças 
públicas são prêsa de absorvente preocupação.

N este último caso, o Govêrno mantém-se na 
expectativa de ponderável acréscimo de receita, 
providencial ou resultante de medidas que se 
apressa em tom ar para intensificar a arrecadação.

Se, porventura, no curso da execução orça
mentária, a receita vai seguindo as linhas da pre
visão ou vem a provar-se ainda mais reduzida, 
faz apêlo a recursos de emergência para cober
tura artificial do déficit ou determina-se a com
pressão das despesas ou, ainda, adotam-se ambos 
os meios de ajuste entre disponibilidades e paga
mentos .

E, no sentido da redução das despesas, é co
mum congelar, de plano, certas rubricas e adiar, 
na íntegra, determ inados program as.

Nunca se realiza, porém, o exame aprofunda
do do Orçam ento por inteiro, desconfiando de que 
quase todo êle é suscetível de desbastamento, no 
capítulo da Despesa, sem qualquer modificação no 
program a geral de trabalho que re tra ta .

Isso, no entanto, é por demais provável.
De fato, a única verba orçam entária de com

posição mais ou menos exata, julgada a exatidão 
pela percentagem do quantitativo calculada ma
tem aticam ente, é a destinada às despesas com 
pessoal, salvo, é bem de ver, o serviço da dívida 
púb lica.

As demais despesas, à exceção de pequeno 
número de casos, avaliam-se, até agora, por forma 
m uito im perfeita.

Curioso é que a imperfeição não afeta de 
m aneira indiferente o quadro orçam entário. Nela 
verifica-se constante e sensível tendência para 
favorecer a inflação das dotações.

N a verdade, o trabalho de elaboração do Or
çamento, na parte da despesa, continua a ressen
tir-se da falta do que se poderia cham ar ferra
mentas, isto é, de meios de aferição e controle das

A l b e r t o  d e  A b r e u  C h a g a s

legítimas necessidades do serviço, que terão de ser 
construídos pela pesquisa ininterrupta e observa
ção bem orientada e persisten te.

Como resultado dêsse estado de coisas, as 
despesas tendem  sempre a crescer em  despropor
ção com o efetivo acréscimo das realizações.

Diz-se e, à míngua daquelas ferram entas, não 
se pode contraditar com autoridade, que essa ten
dência reflete outra geral de encarscim ento das 
utilidades e serviços.

Aqui não está em jôgo, é claro, a fixação de 
dotações maiores do que as precedentes, ou mesmo 
de dotações desusadam ente amplas, quando em 
correspondência com um aum ento de área adm i
nistrativa ou um a intensificação de operações, em 
bora, tam bém  nesse caso particular, caiba averi
guar-se até onde é defensável a solicitação de cré
ditos maiores do que os anteriores, m ediante a 
crítica imparcial e acurada dos program as em que 
assen ta .

Ora, o encarecimento ali apontado como cau
sa da costumeira proposta de ampliação de dota
ções é, de certo modo, um efeito do aum ento 
dos créditos. M ais claramente, o exame atento 
dos elementos em interação faz entrever a exis
tência de verdadeiro círculo vicioso: pede-se maior 
crédito porque os artigos a adquirir ou os serviços 
a contratar estão mais caros; os artigos e serviços 
voltam a encarecer porque os recursos para paga
mentos foram consignados com largueza e, assim, 
indefinidam ente.

Um estrênuo batalhador pela melhoria da 
administração de m aterial, entre nós, já teve opor
tunidade de comentar, em  têrmos incisivos, êsse 
aspecto do comportamento adm inistrativo no setor 
de que nos ocupamos:

“ . . . estamos habituados a ver a aquisição e emprego 
de materiais inadequados, som ente porque certos adminis
tradores se dão ao luxo de equiparem seus serviços com  
aquilo que consideram de melhor, m esm o que não con
sigam o rendimento correspondente. A primeira razão 
dêsse procedimento é  o fato de disporem de dotação orça
mentária e a segunda reside na inexistência de controle  
adm inistrativo” . (1 )

E tudo se passa, na prática, à sem elhança do 
que se dá nas relações entre fornecedores e consu
midores particulares: êstes, se dispõem de pecúnia 
fácil, não fazem questão de preço, obedientes à

( 1 )  OSCAR V i c t o r in o  M o r e ir a , C ontrole A d m in is
tra tivo , Departam ento de Imprensa Nacional, R io, 1949, 
pág. 63 .
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linha do noblesse oblige, muito convinhável a ati
tudes de'displicência, a modos de sobranceria em 
questões de desembolso de dinheiro que nos sobe
je  ou esteja ao evento.

A diferença entre as duas ordens de realidade 
é que as compras do Estado, pelo volume e pela 
efetivação maciça, têm  influência consideravel
m ente m aior do que as dos simples indivíduos, 
mesmo apatacados, sôbre o estado dos preços.

Com m uita propriedade, pondera outro avisa
do estudioso dos fatos de adm inistração:

“Sendo o Estado dos maiores compradores, é  necessá
rio, entretanto, q u e  de sua concorrência não resulte eleva
ção dos preços, para prejuízo das atividades particulares, 
como tam bém , por reflexo inevitável, das suas próprias” . 
( 2 )

P ara  atender à ampliação das despesas, faz-se 
m ister arrecadar mais dinheiro e, na hipótese de 
plena arrecadação dos tributos já  lançados, só se 
aten ta  para o apêlo aos clássicos recursos, todos 
êles contraproducentes: a compressão precipitada 
de dotações ou de  programas, o gravam e de impos
tos, a emissão.

M elhor seria, entretanto, o recondicionamen- 
to  harmonioso do quadro de despesas-. Sob êsse 
critério, não deveria haver consignações postas 
no índex apenas por seu enunciado, a menos que 
padecessem do vício fundam ental da superfluida- 
de, caso em que deveriam  ter sido eliminadas des
de princípio. Tam bém  não se reduziriam  ou adia
riam  program as por deliberação sum ária. A in
clusão dos program as de trabalhos no plano de 
despesas faz crer em que êles sejam  convenientes 
e oportunos. Além disso, um a parte, não raro con
siderável, do equipam ento para realizá-los é incom- 
pressível e perm anece onerosamente inativa se os 
projetos básicos sofrem alteração de vulto . As mo
dificações profundas do calendário de trabalhos 
cuja realização tenha sido preparada em definitivo 
nunca se eximem dum  efeito antie-conômico. É, 
pois, desaconselhável abandonar-se ou procrasti- 
nar-se um  esquema de realizações traçado com 
apoio em análise judiciosa, salvo a inesperada eclo
são de circunstâncias extraordinárias m uito impor
tan tes. , : „ î l Í

Antes de atacar, mais ou menos de plano, esta 
ou aquela rubrica, êste ou aquêle grupo de crédi
tos, outras sugestões se ensejam, qual, por exem
plo, a de eliminar pontos de evasão de dinheiro, 
por defeito de m étodos de  aquisição.

Para salientar um a das mais flagrantes fontes 
de inflação do Orçamento da despesa da União, 
detenhamo-nos a  examinar o fluxo de recursos 
financeiros através da Verba 2 —  M aterial.

O caminho legal para o emprêgo das dotações 
dessa Verba leva a  um dos três conhecidos pro
cessos, de  acôrdo com o valor da aquisição: a con
corrência pública, a concorrência adm inistrativa e 
a coleta de preços.

( 2 )  C e l s o  d e  M a g a l h ã e s , Serviços Públicos, “ R e 
v i s t a  d o  S e rv iç o  P ú b l i c o ” , m a r ç o  d e  1 9 5 2 , p á g .  1 8 .

Como se sabe, a utilização de créditos sob o 
regime de adiantam ento não exclui a  licitação, 
salvo quando sérios motivos, suficientemente pro
vados, obriguem a  dispensá-la, e, assim, não cabe
ria atribuir àquela m era forma de pagamento o 
caráter de processo distinto de aquisição.

A compra de m ateriais não deve fugir, nor
m almente, à concorrência pública ou à concorrên
cia adm inistrativa ou, em últim a instância, à coleta 
de preços. E ’ óbvio, porém, que colocada em pri
mazia, a exemplo da ordem de enunciação acima, 
a concorrência pública pode servir de têrm o repre
sentativo num ensaio de apreciação dos aludidos 
processos.

Com a concorrência pública visa-se fazer che
gar ao conhecimento do maior número possível de 
interessados o projeto do Govêrno de adquirir 
dadas m ercadorias.

Espera-se, de imediato, que êsse expediente, 
através do rito de recebimento e estudo de pro
postas, elimine a possibilidade de favoritismo na 
escolha dos fornecedores de materiais ao serviço 
público .

Além dêsse propósito, cuja persecução é, aliás, 
antes presumida do que alegada em forma osten
siva, pretende-se obter da concorrência as melho
res condições de fornecimento, sobretudo quanto 
a preço e prazo, pois que a qualidade dos artigos 
vai, quase sempre, especificada no próprio convite 
à licitação.

Parece muito discutível o efeito da concor
rência para os fins em m ira.

Sôbre os resultados a  esperar daquele pro
cesso, interessante é valermo-nos, outra vez, da 
opinião ou —  melhor, no caso, da dúvida —  de 
autor já  citado:

“Julgam  alguns que êste é  o processo que dará maior 
divulgação à aquisição que o Estado pretende realizar e 
assim aumentará o número de proponentes à licitação, 
decorrendo daí uma obtenção de m elhores preços. Será 
que m esm o teoricam ente isso está certoV (3 )

M algrado a  referência ao aspecto teórico da 
questão, o com entarista citado, em sua denunciada 
incerteza, funda-se, sobretudo, em entraves ou in
convenientes atribuíveis ao procedimento do órgão 
comprador e disso dá precisa idéia sua observa
ção de que “se o adm inistrador quiser favorecer a 
um determ inado concorrente, poderá fazê-lo sem 
ofensa à lei e usando o recurso do mínimo prazo 
legal” . (4 )
. Aliás, noutro trecho do trabalho, a crítica do 
au tor é mais incisiva, em relação à fácil maneabi- 
lidade da concorrência, em detrim ento dos cofres 
públicos:

“ J á  t iv e m o s  e n s e jo  d e  v e r i f i c a r  q u e  e m  a lg u m a s  a q u i 
s iç õ e s  d e  v á r io s  a r t ig o s ,  c o n s id e r a d o s  d e  c a r á t e r  u r g e n te ,  
f o r a m  d e s p r e z a d a s  a s  p r o p o s ta s  d e  m e lh o r e s  p re ç o s  e m  
v i r t u d e  d o s  p r a z o s  p r o p o s to s .  O  C ó d ig o  d e  C o n ta b i l id a d e  
P ú b l i c a  d e t e r m i n a  q u e  s e  a  p r o p o s ta  n ã o  f ô r  d e  p re ç o  
1 0 %  a c im a  d o s  d a  p r a ç a ,  p o d e r á  a  m e s m a  s e r  a c e i t a .  N ã o

( 3 )  e  ( 4 )  O s c a r  V ic t o r in o  M o r e ir a , o p . c i t . ,  p á 
g in a  3 8 .
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há quem verifique essa condição e no caso do Departa
m ento Federal de Compras, m uito m enos.

A proposta aceita m ais elevada, digamos, 10% da 
melhor, e  mesmo fiel ao Código não seria im pugnada. O 
m otivo de sua aceitação teria sido a urgência, o menor 
prazo proposto. Pois bem, na entrega do material o forne
cedor refearda-se, pede prorrogação de prazo, entrega artigo 
diferente que será, dentro de certo prazo, substituído, ate 
que realiza a definitiva entrega do que ofereceu” . (5 )

D e nossa parte, a desconfiança quanto ao 
grau de proveito proporcionado pela licitação, na 
forma usualm ente praticada, tem  origem diversa, 
conforme se verá adiante, e, portanto, a ser pro
cedente, constitui mais um a razão cumulativa em 
desfavor da suposta excelência do método de com
pra seguido por nossa adm inistração.

Deixando de lado, no exame dos contatos da 
adm inistração com os fornecedores, as medidas 
cuia execução se situa, por inteiro, aquém das fron
teiras do serviço público, auais sejam a especifica
ção dos materiais, a verificação, na entrega, de 
obediência às especificações, o controle do recebi
mento, para evitar oualquer desacordo entre a 
amostra e o todo, bem como a efetiva entrega de 
quantidade menor do que a adquirida, fixamos a 
atenção na confiança desprevenida depositada, 
ainda a esta altura, pelo Govêrno. no efeito regu
lador da lei da oferta e procura, como se percebe 
do exame de nosso mecanismo aquisitório.

A determ inação de preços, na aquisição, apre
senta, realm ente, um ponto fraco e dos mais vul
neráveis .

P ara  comêço de argumentação, note-se que os 
fornecedores potenciais —  para alargar ao maximo 
o alcance do recrutam ento de licitantes, pensemos 
na totalidade dêles —  se agrupam em  duas classes 
m uito desiguais em núm ero: os detentores de gran
des estoques, de produção própria ou de aquisição 
em volumes consideráveis, os quais, via de regra, 
formam reduzida pluralidade, quando se não re
presentam  pela unidade e os pequenos produtores 
ou intermediários, mais numerosos.

Os grandes concorrentes, em virtude do me
nor custo de produção ou menor preço de compra, 
ficem em condições de eliminar, inapelàvelmente, 
o outro grupo, de sorte que a desejada m ultidão 
de licitantes se limita, na realidade, a muito 
poucos.

Em  conseqüência dêsse processo seletivo, os 
efetivos concorrentes são, afinal, apenas os que po
dem  oferecer preços mais baixos, como se queria.

Há, porém, diferença entre preços compara
tivam ente mais baixos e preços justos, isto é, pre
ços que sejam, exata ou aproximadamente, o que 
devem ser; aqui está a gênese das observações ali
nhadas neste artigo.

Vejamos de perto a questão.
Na concorrência podem ser admitidos preços 

quaisquer, contanto que tenham  sido oferecidos 
m ediante o rito  da chamada —  mais formal que 
de efeitos reais —  "a todos os que, em principio, 
podem concorrer.

(5 )  Idem, ibidem, pág. 51.

Eis um a m aneira de proceder cuja singeleza 
não se compreende, já, no atual estado de desen
volvimento da técnica de adm inistração.

Não colhe a alegação de ser a despesa orçada 
com anteriorids.de. Lá está, é certo, no M anual de 
Serviço 3A do D .A .S .P . ,  como passo de processo 
de aquisição, a regra:

“Orçada a despesa, depois de verificados os preços 
na praça ou no exterior, se fôr o caso de importação, obsér- 
var-se-á se aquela se  comporta no crédito pelo qual deverá 
c o r r e r .. .” . (6 )

Mas, aí mesmo está o indício da imperfeição 
de método que motiva prevenção. A verificação 
de preços na praça incide sôbre preços já  forma
dos sob o influxo de precedentes compras gover
nam entais e das perspectivas de noves com pras. 
E  é interessante saber que, apesar de tudo, os pre
ços do orçamento não são preços-tetos. ou, melhor, 
não são os limites superiores exclusivamente acei
táveis para as ofertas. N ão . Constituem apenas 
indicativo para a formalidade de avaliação grossei
ra  do m ontante da compra, a fim de ajuizar-se da 
suficiência das dotações disponíveis. Em  determ i
nadas concorrências, estipula-se a margem de 10% 
sôbre o orçamento como o excesso máximo admis
sível. Já  é um  progresso sôbre o Código de Con
tabilidade que, menos preciso, adm ite se aceitem 
preços com a tolerância de até 10% sôbre os da 
praça. Bem  pequeno progresso, porém, porque, 
condicionado pela.am plitude margem, que é legal 
conforme se viu, padece, ademais, daquela eiva da 
formação dos preços que se tomam para orçar. E, 
de maior gravidade, ainda, é que o Govêrno, com
pelido pela bem ou mal caracterizada necessidade 
de adquirir o m aterial, compra pelo menor preço 
oferecido, mesmo exorbitante da m argem  e incom- 
portável no orçam ento. Com prará menos, se a 
projetada aquisição total não couber na dotação, 
seguindo o exemplo do pobre que, à m edida da 
elevação dos preços das utilidades, vai abrindo 
novos furos no cinturão.

N ão se afigura em correspondência com o já  
logrado desenvolvimento da técnica de adm inis
tração —  repetimos —  o regime de tom ada de pre
ços mais ou menos passiva que prevalece nas 
nossas compras governam entais.

O certo seria que, invariàvelmente, as ofertas 
devessem sujeitar-se a limites superiores defendi
dos com firm eza.

A fixação dêsses limites ou preços-tetos de
m andaria, é claro, sério estudo econômico, sem pre
juízo do estudo técnico específico, de todos os m a
teriais de emprêgo no serviço público, m atérias- 
primas, m áquinas e artefatos, em geral.

Êsse estudo, cuja profundidade deveria atin
gir as fontes prim árias de abastecim ento das m até
rias-primas, só se faria, naturalm ente, com relação 
a objetos de uso restrito, quando se oferecesse a 
oportunidade de aquisição.

(6 )  Processam ento das Concorrências Pública, Adm i
nistrativa e da Coleta de Preços —  D . A . S . P . __ Serviço
de Docum entação —  1951.
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Quanto a aquisições no estrangeiro, o recurso 
à cooperação da Procurem ent Division do Tesouro 
norte-américano, já  assegurada por entendimentos 
anteriores, supriria, para boa parte dos materiais 
que nos vêm do exterior, a pesquisa intensiva e ex
tensiva que se recomenda para servir de base às 
compras no m ercado interno.

A respeito daquela cooperação, articulada 
desde 1942, é interessante conhecer o efeito técni
co e financeiro que teria nas aquisições de m ate
rial de procedência americana, segundo presume 
relatório do D epartam ento Federal de Compras
(7 ) :  .

“Os preços seriam os mesmos dos contratos já firma
dos para o fornecim ento do Govêrno Norte-Americano os 
quais, exige seja dito, são normalmente inferiores aos das 
fábricas para os atacadistas, em  porcentagens que variam  
e altingem até 50% ;

Todos os m ateriais a serem adquiridos obedeceriam  
às especificações do “National Bureau of Standards” , “Pro
curem ent D ivision” , ou outras oficialm ente aceitas pelo 
Govêrno daquele país” .

Como se vê do presente estudo sumário, o 
que se quer é que o Govêrno não pague, nas suas 
compras de m aterial, senão o justo preço. A par 
dêsse propósito ou dessa intenção, surge a dúvida, 
razoável dúvida é de convir, sôbre se o suposto 
m elhor processo de procura de m ateriais por nossa 
administração, traz  adequada garantia ao desi- 
d e ra to .

Visão mais am pla das deficiências do processo 
de que focalizamos um  aspecto parcial, mas lança
da no mesmo sentido da discussão empreendida 
neste artigo, traduz-se na observação abaixo:

“H oje o processo de compra considerado o mais efi
ciente não é  a sim ples licitação, mas o de procura. A  
pesquisa de mercados, o conhecim ento das fontes abaste- 
cedoras e das produtoras, a regularização da demar.da com  
os atrativos correspondentes, a conjugação das necessida
des do comprador com  as possibilidades das fontes abaste- 
cedoras e  tantos outros m eios, comportam-se no quadro da 
procura e não m ais se  comportam no tipo de concorrência 
previsto no Código de Contabilidade sendo, porém, possí
vel em  face da legislação especial existente” . (8 )

Considere-se, insistindo, a sugestiva hipótese 
de um forncedor que é o único a possuir o artigo 
desejado e está ciente disso, graças à atilada ope
rosidade do seu intelligent service: acha-se êle à 
vontade para d itar à administração, desprevenida, 
como se conserva, preços discricionários e sabe-se 
que, na prática, sem elhante coisa ocorre.

Daí, dêsse caso, menos excepcional do que 
pareça, às ocorrências comuns, em que se exige a 
aplicação de preços tècnicam ente estabelecidos, 
não vai grande distância.

Fôra ingênuo deixar de considerar a  articula
ção de  verdadeiras holdings entre os abastecedores

(7 )  Departamento Federal de Compras, relatório re 
ferente ao exercício de 1942, apud Oscar Vitorino Moreira, 
Redução do Custo dos Serviços de M aterial, D . I .  N a
cion al. R io, 1950, pág. 151.

( 8 )  O s c a r  V i c t o r i n o  M o r e ir a , R edução do Custo 
dos Serviços de M aterial, D.I. Nacional, Rio, 1950, pág. 150.

das repartições públicas, tanto mais em face dum a 
economia precàriamerite organizada qual a nossa.

M uitas razões impõem, na verdade, um esta
do de perm anente alerta aos que têm  a  seu cargo 
as compras de m aterial pelo Govêrno e são con
victos da responsabilidade que o atributo de servi
dor do Estado lhes confere.

Destaquemos algumas :

1.a, a tendência em certas pessoas, que até 
nos círculos da administração podem ser desco
bertas, para considerar os dinheiros públicos coisa 
disponível, à mercê do mais diligente em lhe pôr 
a mão, ou para avaliar inesgotável, inafetável pelo 
disperdício, o tesouro nacional;

2.a, a idéia, generalizada nos mercados for
necedores internos, quiçá com fundamento, de se
rem morosos, às vêzes aleatórios, os pagamentos 
do Govêrno, do que se faz cômoda justificativa 
para altear, quento se possa, os preços nas transa
ções respectivas;

3.a, a evidência de serem exeqüíveis, com 
facilidade, confabulações e compromisos para m a
nutenção de preços, ao sabor de interêsses privados 
ou de grupos, dado que, na prática, é nula ou in
significante, necessàriamente, a desejada plurali
dade de detentores das utilidades de uso no serviço 
público.

A isso, junte-se a repercussão das compras 
governamentais sôbre a economia dos consumido
res particulares, conforme a noção comezinha de 
que a prudência ou a liberalidade dos grandes 
clientes fazem a situação do mercado, quanto aos 
preços das utilidades de uso comum.

A propósito, as desastrosas conseqüências da 
inflação provêm, principalmente, de converter-se 
ela em abundância de meios de pagamento, favo
recendo a afoiteza na distribuição dos recursos 
financeiros e, com isso, subvertendo a pauta dos 
valores.

A administração pública, sendo, como é, em 
muitos casos, senão na totalidade, máxime a do 
Estado-emprêsa, o m aior cliente do comércio e da 
indústria, o curso do mercado, para  numerosos 
artigos, sofre, em elevado grau, o impacto dos 
preços que o Govêrno se dispõe a pagar. Noutras 
palavras, o Govêrno não fica sozinho no rem ate 
de contas, com o ônus das margens de preços abu
sivas nas suas compras: as majorações são levadas 
na mesma m edida contra os demais consumidores, 
seja para conestação à outrance e resguardo de 
aparências, soja por comodidade, por facilidade 
ou por inércia solerte.

À adm inistração cumpre, portanto, fixar pre
ços limites analisados com cuidado, a,o promover 
qualquer tipo de licitação para o fornecimento de 
materiais ao serviço público. M ediante essa pro
vidência, seguida sem discrepância, beneficiar-se-á, 
sem dúvida, de  ponderável poupança de num erá
rio e evitará de contribuir para a elevação do custo 
de v id a . Não é segrêdo, aliás, que um certo núm e
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ro de serviços de aquisição mais escrupulosos e 
vigilantes obtêm  sensível redução nas cotações. A 
medida, em últim a instância —  não é demais re
petir —  parece um a das indicadas para auxiliar o 
desafogo financeiro do Govêrno, graças a determ i
nar o aum ento do poder aquisitivo das dotações 
e permitir, conseqüentemente, a concessão de cré
ditos menores, sem compressão de program as.

É, como se vê, um ângulo estreito do processo 
de execução do Orçamento, na parte do m aterial.

Dêle, descobre-se apenas um dos muitos filêtes de 
dissimulada vazão de recursos. Im porta, contudo, 
não subestimá-lo. P ara  isso, basta ter-se presente 
que essa brecha, aquela mais ou menos esquecida 
falha da regulam entação das compras do Govêrno 
federal, pode ser alargada de tal sorte que venha 
a anular o objetivo de obter justos preços para os 
m ateriais de  uso no serviço público, com inevitável 
detrimento, tam bém , do consumidor privado dos 
mesmos m ateriais.


